
LrI Nll 881/84 

Abre credito especial pera/ 
pagamento de pessoal 

O PREFEITO MUNTCIPAL DA SERRA, Estado do Espfri• 
Santo, no uso de suas atribuições legais. raço saber que a CÂ· 

MARA MUNICIPAL DA SERRA decretou e eu sanciono a segJinte Lei: 

Art.111• rica aberto um CRfOTT~ ESPECIAL no valor 
·de CRI 14.000.000,00 (quatorze milnÕes de cruzeiros), destina• 
do ao pegamento da pessoal que pre:!ltou serviços dur•nte n pxe.!. 
cfcio d• 1983 à Secr,.taria "!un'.r !p11J de rduceçeo. 

Art.?.I• O referido CRtOITO correrá por conta rla 
dotação 600,610.4.l.l.D 

Art,,o. Esta tei li!ntraré ª"' vignr neste date, r_e. 
vogadas as disposições em contrário. 

PREfETTURA MUNICIPAL DA SfRRA, em 
06 de Junho de 1984, 

q_.is-f~trL~ 
1cr-BAPTTSTA DA M 

Prefeito Municipal 
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